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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECRETO Nº 2565, DE 30 DE ABRIL DE 2024*. 
 

Constitui o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de 27.4.1990; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.113, de 25.12.2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
publicado em Diário Oficial da União em 25.12.2020, Edição: 246-C, Seção: 1 – Extra C: pág.1. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica constituído o CONSELHO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº 1034, 
de 22.3.2021, para o quadriênio 1º.1.2023 a 31.12.2026, em conformidade com a ata de número quatro do dia 
30.4.2024, e substituindo o Decreto nº 2420, de 2.1.2023, ficando constituído pelos seguintes membros: 
 

PRESIDENTE:  TANIA PEREIRA DA SILVA CONSTANTINO 
 

VICE-PRESIDENTE:  DENISE DA SILVA LIMA 
 

 REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Titular: KELLY CRISTINA DE BARROS 
RG nº 6.208.922-9, data de expedição: 05/10/2017, CPF:  016.603.159-30 

 
Suplente:  CARLA FERNANDA CASTILHO 
RG nº 6.291.166-2, data de expedição: 08/08/1991, CPF: 004.439.669-40 

 
Titular: TÂNIA ADELAIDE NÓBILE MARCELINO 
RG nº 6.139.532-6, (data de expedição: 07/05/2012), CPF nº 827.999.389-49 

 
Suplente: MARIA JOSÉ NEGRI 
RG nº 3.250.629-1, (data de expedição: 02/07/1980), CPF nº 465.229.569-34 

 

 REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 

Titular: TANIA PEREIRA DA SILVA CONSTANTINO 
RG nº 5.251.903-9, (data de expedição: 28/05/2018), CPF nº 957.616.169-04 

 
Suplente: JOSIANE BALIEIRO BISCAIA DE PAIVA 
RG nº 10.375.357-0, (data de expedição: 20/05/2005), CPF nº 072.877.169-17   

 REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS  
 

Titular: ANDREA SIDOR CRESPIM 
RG nº 5.025.473-9, (data de expedição: 08/06/1987), CPF nº 848.659.629-72 

 
Suplente: QUELES APARECIDA AZEVEDO GARCIA 
RG nº 8.029.893-5, (data de expedição: 11/03/1997), CPF nº 008.827.799-23 

 

 REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS  
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Titular: TÂNIA APARECIDA DA SILVA 
RG nº 12.573.056-6, (data de expedição:  24/06/2008), CPF nº 083.258.169-02   

 
Suplente: EDNA APARECIDA DE SOUZA DO VALE 
RG nº 7.885.877-0, (data de expedição: 28 /10/1996), CPF nº 008.155.709-45 

 

 REPRESENTANTES DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
- EJA 

 
Titular: NELSON SOARES PEREIRA 
RG nº 5.565.035-7, (data de expedição:  02/12/1988), CPF Nº 774.647.889-15 

 
Suplente: MARIA JOSÉ GERVASIO ROCHA 
RG nº 12.648.861-0, (data de expedição: 09/10/2008), CPF nº 006.585.949-90 

 

 REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA - ENTIDADE DE ESTUDANTES 
SECUNDARISTAS  

 
Titular: THAIS DA SILVA REIS 
RG nº 14.713.340-5, (data de expedição:07/04/2016), CPF nº 133.008.419-50 

 
Suplente: DANIELA DA COSTA OLIVEIRA 
RG nº 14.112.624-5, CPF nº 137.070.699-58 

 

 REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

Titular: LUZIA DE FÁTIMA PAES ANDREASSA 
RG nº 4.263.222-8, (data de expedição: 21/01/1998), CPF nº 654.151.089-04 

 
Suplente: SIDINEI BRAZ GOULART 

RG nº 6.444.085-0, (data de expedição:06/04/1992), CPF nº 003.573.579-14 
  

 REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
 

Titular: RUBENS CAETANO 
RG nº 4.921.984-9, (data de expedição:05/02/1987), CPF nº 864.826.190-00 
 
Suplente: JOSE DONIZETE DE CAMARGO 
RG nº 8.403.758-3, CPF nº 998.414.879-34  
 

 REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 

Titular: ROSIANE RODRIGUES MORENO 
RG Nº 8.848.754-0, (data de expedição: 13/10/1999), CPF nº 050.110.769-03 
 
Suplente: INDIANARA MOREIRA CAMARGO 
RG nº 8.726.409-2, (data de Expedição: 30/04/1999), CPF nº 007.786.019-51 

 
Titular:  JANE MENDES DA SILVA COELHO 
RG nº 10.603.973-9, (data de Expedição: 21/12/2005), CPF nº 082.192.339-07 
 
Suplente: TAMIRES DE LIMA BORGATTO REIS 
RG Nº 9.981.104-8, (data de expedição: 18/12/2012), CPF nº 057.573.029-33 

 

 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE SOCIAL 
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Titular: MATEUS FERREIRA DE AGUIAR 
RG Nº 10.161.875-7, (data de expedição:18/06/2013), CPF: 060.896.659-24  
 
Suplente: JERÔNIMO MARTINS DO NASCIMENTO 
RG nº 10.603.396-0, (data de Expedição: 14/12/2005), CPF nº 070.155.809-18  

 
Titular:  NAIR CÂNDIDA MARQUES 
RG nº 2.094.561-3, (data de Expedição:14/02/2013), CPF nº 286.431.439-87 
 
Suplente: ROSIMARIA ANA RODRIGUES BUENO 
RG Nº 5.494.711-9, (data de expedição: 03/10/1988), CPF nº 945.576.839-91 

 

 REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO 
 

Titular:  DENISE DA SILVA LIMA 
RG nº 7.752.434-7, CPF nº 042.857.429-77 
 
Suplente:  LUANA FRANCIELE DA CUNHA 
RG nº 9.228.919-2, (data de expedição: 07/02/2001), CPF nº 058.589.669-00  
 

Art. 2º Os membros do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, não receberão quaisquer remunerações, e, os serviços prestados serão 
considerados de relevância, sem ônus para a municipalidade. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e quatro (30.4.2024). 76º ano de Emancipação Política. 

 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

(*) Republicado por incorreção da matéria original.  
Esta publicação torna sem efeito e substitui a publicação anterior no D.O.M. - Edição nº 2624, de 30.4.2024, págs. 1-3   
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2042, DE 6 DE MARÇO DE 2024*. 
 

Admite Sandra Regine de Avelar, para o cargo efetivo de Servente Escolar, em 
virtude de aprovação em Concurso Público – Edital nº 001-2022. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990; 
 
CONSIDERANDO o Concurso Público – regido pelo Edital nº 001/2022, de 7.6.2022; o Edital de homologação do 
resultado final nº 09/2022, de 15.8.2022, bem como a homologação pelo Decreto Municipal nº 2348, de 26 de maio de 
2022, com validade até 14.8.2024; 
 
CONSIDERANDO ainda o Edital de Convocação nº 102, de 7.2.2024, 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR a Senhora SANDRA REGINE DE AVELAR, portadora do CI-RG nº 6.291.431-9 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 942.836.569-68, para exercer o cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, com jornada semanal de 40 
(quarenta) horas, na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, em virtude de aprovação em Concurso Público, regido 
pelo Edital nº 001/2022, de 7.6.2022, classificado em 81º lugar. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial a ser indicada pela Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, no 
qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos seis dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e quatro (6.3.2024). 

 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

(*) Republicado por incorreção da matéria original.  
Esta publicação torna sem efeito e substitui a publicação anterior no D.O.M. - Edição nº 2624, de 30.4.2024, págs. 1-3   
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2132, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Designa servidores para a Comissão Especial de Avaliação e Seleção do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS/SEDUC. 

 
 

O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que conferem o inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica Municipal, de 27.4.1990, e 
 
CONSIDERANDO a falta de profissionais na área da educação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, tendo 
em vista o elevado número de professores que foram aposentados e exonerados a pedido, nos últimos meses,  
 
CONSIDERANDO o número de crianças com Laudos de Autismo (TEA) e em cumprimento a Lei Municipal nº 998, de 4 de maio de 2020 no Art. 5º; 
 
CONSIDERANDO a inexistência para convocação nos cargos de Professor de Educação Infantil – PEB I, Professor de Ensino Fundamental – PEB II e 
Professor de Educação Especial do Concurso Público em vigência;  
 
CONSIDERANDO ainda, o disposto na Lei Municipal nº 690, de 16 de janeiro de 2013, que autoriza a Contratação por Tempo Determinado, para 
atender Excepcional Interesse Público, nos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais efetivos para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/SEDUC – PSS, da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC. 
 
Presidente 

ELAINE CRISTINA BARBOSA DE MELO  CI-RG nº 8.608.403-1(SSP/PR) 

 

Secretário 

LIANE MIRANDA DE CAMPOS   CI-RG nº 9.571.017-4 (SSP/PR) 

 

Membros 

LUZIA DE FÁTIMA PAES ANDRESSA   CI-RG nº 4.263.222-8 (SSP/PR) 

EDIANA APARECIDA DE OLIVEIRA   CI-RG nº 3.953.964-0 (SSP/PR) 

 
Art. 2º Os servidores designados para a Comissão Especial de Avaliação e Seleção do Processo Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, não 
receberão quaisquer remunerações, sendo considerados os serviços prestados de relevância para o interesse público, sem ônus para a 
municipalidade. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
COMUNIQUE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro 
(30.4.2024). 
 

 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
 

 
(*) Republicado por incorreção da matéria original.  

Esta publicação torna sem efeito e substitui a publicação anterior no D.O.M. - Edição nº 2624, de 30.4.2024, pág. 13   
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2133, DE 2 DE MAIO DE 2024. 
 
 

Exonera, a pedido, a servidora Maria Aparecida dos Santos Monteiro, do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 

  
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990; 

 
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração sob protocolo nº 29468, de 02 de maio de 2024; 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO, portadora do CI-RG nº 7.536.759-7 
(SSP/PR), inscrita no CPF-MF sob nº 006.101.149-56, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitida 
pela Portaria nº 241, de 24 de julho de 2013.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e quatro (2.5.2024). 

 
 
 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2134, DE 2 DE MAIO DE 2024. 
 
 

Exonera, a pedido, a servidora Vanderli Teodoro, do cargo efetivo de 
Servente Escolar.  
 

  
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990; 

 
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração sob protocolo nº 29470, de 02 de maio de 2024; 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, VANDERLI TEODORO, portadora do CI-RG nº 4.684.228-6 (SSP/PR), inscrita no CPF-
MF sob nº 763.512.979-15, do cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, admitida pela Portaria nº 1155, de 24 de janeiro 
de 2023, em virtude de aprovação em Concurso Publico, regido pelo Edital nº 001/-2022 – 7.6.2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 
 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e quatro (2.5.2024). 

 
 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2135, DE 2 DE MAIO DE 2024. 
 
 

Exonera, a pedido, a servidora Isabella de Lima Mendes Porfirio, do cargo 
efetivo de Nutricionista. 
 

  
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990; 

 
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração sob protocolo nº 29471, de 2 de maio de 2024; 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, ISABELLA DE LIMA MENDES PORFIRIO, portadora do CI-RG nº 45.942.315-0 
(SSP/PR), inscrita no CPF-MF sob nº 416.046.488-21, do cargo efetivo de NUTRICIONISTA, admitida pela Portaria nº 
1105, de 17 de janeiro de 2023, em virtude de aprovação em Concurso Publico, regido pelo Edital nº 001/-2022 – 
7.6.2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e quatro (2.5.2024). 

 
 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 2136, DE 2 DE MAIO DE 2024. 
 

Admite Vanderli Teodoro, para o cargo efetivo de Atendente de Serviços de 
Saúde, em virtude de aprovação em Concurso Público – Edital nº 001-2022. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990; 
 
CONSIDERANDO o Concurso Público – regido pelo Edital nº 001/2022, de 7.6.2022, homologado pelo Decreto 
Municipal nº 2348, de 26 de maio de 2022, com validade até 14.8.2024; 
 
CONSIDERANDO o Edital de homologação do resultado final nº 09/2022, de 15.8.2022; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 106/2024, datado de 8.3.2024, publicado no DOM – Edição 2588, de 
8.3.2024, pág. 12; 
 
CONSIDERANDO Lei Municipal nº 044, de 16.07.1993, 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º ADMITIR a Senhora VANDERLI TEODORO, portadora do CI-RG nº 4.684.228-6 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF 
sob nº 763.512.979-15, para exercer o cargo efetivo de ATENDENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, com jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, em virtude de aprovação em Concurso Público, regido pelo Edital nº 01.001-2023 – 18.9.2023, 
classificada em 21º lugar. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial a ser indicada pelo Município de Ibaiti, no qual deverá exercer suas 
funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e quatro (2.5.2024). 

 
 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

Processo Administrativo Nº 59/2024 
 
 
OBJETO: Aquisição de um caminhão baú para cargas leves, beneficiando diretamente os pequenos agricultores 
do Município de Ibaiti, com recursos do Convênio /MAPA Nº 942017/2023, celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária/MAPA, e o Município de Ibaiti, com entrega em até 60 
(sessenta) dias, e previsão contratual de até 12 (doze) meses, conforme especificações e denominações constantes 
no Termo de Referência do presente Edital. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote 
 
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 (nove horas) do dia 17/05/2024 (dezessete de maio de 2024). 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 (nove horas) do dia 17/05/2024 (dezessete de maio de 
2024). 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: online através do site: www.bll.org.br. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br, 
http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/ 
 
 
 

Ibaiti, 02 de maio de 2024 
 
 
 
 
 

Antonely de Cassio Alves de Carvalho 
Prefeito Municipal 

  

http://www.bll.org.br/
http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DISTRATO PARCIAL 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 

CONTRATANTE: , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sito à MUNICÍPIO DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ

Praça dos Três Poderes, nº 23, CNPJ/MF nº 77.008.068/0001-41, representado pelo Sr. Prefeito Municipal, ANTONELY 
DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.244.229-05 e portador da 
Carteira de Identidade RG nº 6.259.277-0-SSP/PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 ZONA 5 - CEP: 
87015200 - BAIRRO: ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra MARYVONE APARECIDA PERON 
BUOSI, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 43845535 e inscrita no CPF sob o nº 249.664.478-79. 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o , representada pelo MUNICIPIO DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ

Prefeito Municipal Sr. , brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº. ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

023.244.229-05 e portador da Carteira de Identidade RG nº 6.259.277-0-SSP/PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 
ZONA 5 - CEP: 87015200 - BAIRRO: ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra MARYVONE 
APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 43845535 e inscrita no CPF sob o nº 
249.664.478-79, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  resolvem rescindir parcialmente e de forma 
amigável, por acordo entre as partes, na forma do artigo 79, II, da Lei 8.666/93.mediante as cláusulas e condições 
seguintes, acordam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO PARCIAL 

 
As partes, de comum acordo, dão por rescindido parcialmente, de forma amigável, o Contrato da Ata de Registro de 
Preços de  n. 136/2023,  cujo objeto é a aquisição de materiais médicos hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal, e Secretaria Municipal de Saúde, no que se refere aos Lotes 173 – 174 – 175 – 176, conforme 
abaixo especificado: 
 

Lote Item Código do produto Descrição do produto Marca do produto 

LOTE: 173 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26175 LUVA PROCEDIMENTO G LATEX  
CAIXA  C/100 UN    

INOVEN 

LOTE: 174 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26176 LUVA PROCEDIMENTO M  LATEX  
CAIXA C/100 UN    

INOVEN 

LOTE: 175 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26177 LUVA PROCEDIMENTO P LATEX 
CAIXA C/100 UNIDADES   

INOVEN 

LOTE: 176 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 28346 LUVA PROCEDIMENTO PP  LATEX 
CAIXA  C/100 UNIDADES   

INOVEN 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

 
Em virtude da falta  dos lotes acima mencionados, fica remanejado  do contrato em destaque o saldo remanescente dos 

lotes.  
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CLAUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO 

As partes dão plena e total quitação das obrigações ora pactuadas, com exceção dos créditos referente a lotes 173-174-

, desde já reconhecidos pelo Município de Ibaiti – Paraná, em favor da  Distratada MARYMED 175 e Lote 176

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, 

conforme Contrato Administrativo  de nº16/2023, firmado em 13.09.2023 permanecendo integro os demais itens/lotes 

contratados.  

 
Por fim, as partes dão uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação, para não mais reclamarem no presente ou no 
futuro, renunciando ao direito de arrependimento, obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente 
Termo de Rescisão Contratual, fazendo deste instrumento sempre fiel e valioso, em qualquer tempo e lugar. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro da Comarca de Ibaiti – Paraná, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Ibaiti, 02 de maio  de 2024. 
 
 

, entidade de direito público interno, CNPJ n° 77.008.068/0001-41, com MUNICÍPIO DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ

sede na Rua José de Moura Bueno, n. 23, Praça dos Três Poderes, n. 23, Centro, Ibaiti – Pr, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Antonely de Cássio Alves de Carvalho, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 023.244.229-05 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº 6.259.277–0 SSP/PR, residente e domiciliado no município de Ibaiti – Paraná.  
 
 
 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 ZONA 5 - CEP: 87015200 - BAIRRO: 
ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 43845535 e inscrita no CPF sob o nº 249.664.478-79. 
 
 

FISCAL DO CONTRATO: 

 
________________________________________ 
JULIANA DA SILVA ALMEIDA 
FISCAL DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 
________________________________________ 
Nome: FERNANDO LOPES SIQUEIRA 
CPF: 050.143.969-25 
 
________________________________________ 
Nome: ROSANGELA TEIXEIRA 
CPF: 710.877.379-15 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DISTRATO PARCIAL 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08 com 
sede na Rua Francisco de Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti – PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. JULIANO 
BERGES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 004.779.619-75 e portador da Carteira de Identidade RG nº 8.652.022.2 
(SSP/PR). 
 
CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 ZONA 5 - CEP: 
87015200 - BAIRRO: ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representado pelo Sra MARYVONE APARECIDA PERON 
BUOSI, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 43845535, e inscrita no CPF sob o nº 249.664.478-79. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE 
IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08 com sede na Rua Francisco de Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti – PR, neste ato 
representado pelo Presidente Sr. ROBSON DA SILVA REIS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 009.141.289-73 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.047.695-7 (SSP/PR), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 
ZONA 5 - CEP: 87015200 - BAIRRO: ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra MARYVONE 
APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 43845535 e inscrita no CPF sob o nº 
249.664.478-79, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  resolvem rescindir parcialmente e de forma 
amigável, por acordo entre as partes, na forma do artigo 79, II, da Lei 8.666/93.mediante as cláusulas e condições 
seguintes, acordam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO PARCIAL 

 
As partes, de comum acordo, dão por rescindido parcialmente, de forma amigável, o Contrato da Ata de Registro de 
Preços de  n. 77/2023,  cujo objeto é a aquisição de materiais médicos hospitalares para serem utilizados no 
Hospital Municipal, e Secretaria Municipal de Saúde, no que se refere aos Lotes 173 – 174 – 175 – 176, conforme 
abaixo especificado: 
 

Lote Item Código do produto Descrição do produto Marca do produto 

LOTE: 173 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26175 LUVA PROCEDIMENTO G LATEX  
CAIXA  C/100 UN    

INOVEN 

LOTE: 174 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26176 LUVA PROCEDIMENTO M  LATEX  
CAIXA C/100 UN    

INOVEN 

LOTE: 175 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 26177 LUVA PROCEDIMENTO P LATEX 
CAIXA C/100 UNIDADES   

INOVEN 

LOTE: 176 - 
EXCLUSIVO ME E 
EPP 

1 28346 LUVA PROCEDIMENTO PP  LATEX 
CAIXA  C/100 UNIDADES   

INOVEN 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
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Em virtude da falta  dos lotes acima mencionados, fica remanejado  do contrato em destaque o saldo remanescente dos 

lotes.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO 

As partes dão plena e total quitação das obrigações ora pactuadas, com exceção dos créditos referente a lotes 173-174-

, desde já reconhecidos pela Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti – Paraná, em favor da  175 e Lote 176

Distratada MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 

nº 23.121.920/0001-63, conforme Contrato Administrativo  de nº16/2023, firmado em 13.09.2023 permanecendo integro 

os demais itens/lotes contratados.  

 
Por fim, as partes dão uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação, para não mais reclamarem no presente ou no 
futuro, renunciando ao direito de arrependimento, obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente 
Termo de Rescisão Contratual, fazendo deste instrumento sempre fiel e valioso, em qualquer tempo e lugar. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro da Comarca de Ibaiti – Paraná, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Ibaiti, 02 de maio  de 2024. 
 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08 com sede na Rua 
Francisco de Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti – PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. JULIANO BERGES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 004.779.619-75 e portador da Carteira de Identidade RG nº 8.652.022.2 (SSP/PR) 
 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.121.920/0001-63, com sede na  AVENIDA CARLOS GOMES, 434, 0 ZONA 5 - CEP: 87015200 - BAIRRO: 
ZONA 5, Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 43845535 e inscrita no CPF sob o nº 249.664.478-79. 
 

FISCAL DO CONTRATO: 

 
________________________________________ 
ANA MARIA DEPIERI GINDRI 
FISCAL DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 
________________________________________ 
Nome: FERNANDO LOPES SIQUEIRA 
CPF: 050.143.969-25 
 
________________________________________ 
Nome: ROSANGELA TEIXEIRA 
CPF: 710.877.379-15 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
Nº018/2023; CELEBRADO PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE 
MUNICIPAL DE IBAITI, e a  empresa G.S. CUNHA - ME, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.253.301/0001-79. 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  
Nº018/2023– FHSMI – PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 07/2023. 
 
 
Pelo presente instrumento, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO DE  Nº03/2023, de um lado a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08 com sede na Rua Francisco de 
Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti – PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. JULIANO BERGES, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob nº 004.779.619-75 e portador da Carteira de Identidade RG nº 8.652.022.2 (SSP/PR), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a  empresa  G.S. CUNHA - ME, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.253.301/0001-79, com sede na Rua Darins, 69 - CEP: 84900-000 - bairro: Centro, Município de 
Ibaiti/PR, representado pelo Sr Giuliano da Silva Cunha, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.326.603-3, e inscrito no CPF sob o nº 069.563.099-71,  a seguir denominada CONTRATADA,  que, ao f inal, desta 
subscrevem, tem entre si, justo e convencionado o presente aditamento nas seguintes clausulas  e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação   da vigência do Contrato, estabelecido na Clausula 14ª do 
Contrato de nº 018/2023, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O Contrato de nº 018/2023-FHSMI, fica prorrogado sua execução e vigência por mais 12 (doze) meses, passando o 
prazo de execução e vigência contratual para a data de 25.04.2025.   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO ADITIVADO.  
 
- O Objeto do Contrato nº018/2023, com o acréscimo de 4.4963%, passando o valor anual do contrato de R$ 28.440,00 
(vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta reais), para R$ 29.718,72 (vinte e nove mil, setecentos e dezoito reais e 
setenta e dois centavos),  conforme quadro abaixo:  
 

Lote: 1 - Serviço de Manutenção Preventiva - Computadores e Outros 

Item 
Código 

do 
Serviço 

Nome do Serviço Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor unitário 

corrigido 
Valor total do 

aditivo 

1 2150 
 

A prestação dos serviços deverá ser executada 
em todos setores da Fundação Hospitalar de 
Saúde Municipal de Ibaiti, incluindo secretarias, 
recepção, postos de enfermagem, quartos, sala 
de emergência, laboratório, sala da direção, 
setor de compras, setor de contabilidade, setor 
jurídico, setor administrativo e sala da 

12,00 R$2.370,00  R$2.476,51 R$ 29.718,72 
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Presidência da Fundação Hospitalar. 
Disponibilidade de profissional técnico, 
respeitando as rotinas de atendimento da 
Fundação, inclusive em atendimentos 
emergenciais em que faça necessário o 
atendimento da contratada. 
Demais serviços executados durante a prestação 
dos serviços como: 
1.Instalação e configuração de relógio ponto e 
mudança de local ou imóvel quando solicitado; 
2.Monitorar e gerenciar todos os pontos de 
internet da contratada e seus roteadores, sendo 
responsável na comunicação com o provedor de 
internet contratado, resolvendo eventuais 
problemas pertencentes a ele assim que 
diagnosticado; 
3.Suporte e diagnosticar problemas de 
impressoras como erros de sistemas de spooler, 
drivers, papeis atolados ou objetos, cabos e 
compartilhamento, se necessária limpeza antes 
de encaminhá-lo à manutenção. Incluir uma 
rotina semanal as impressoras que trabalha 24h 
por dia, efetuando Limpeza, Reset de cilindro e 
toner e troca dos mesmo se necessário para 
garantir a melhor durabilidade das pecas e 
suplementos. 
4.Manutenção e instalação do servidor de 
colaboração em tempo real (RTC) openfire 
adotado para mensagens instantâneas com 
softwares nas estações de trabalho 
pandion/spark; 
5.Manutenção com backups diários, instalação e 
atualização do servidor do Sistema NM Software, 
Atendimento, Internação, Faturamento e 
Matérias que atende a Fundação Hospitalar 
6.Manutenção e gerenciamento dos serviços de 
resolução de DNS (Domain Name System) para 
proteção contra Phishing, Filtro e bloqueio de 
conteúdo diversos; como sites maliciosos, redes 
sociais e e-mails de terceiros que não seja o 
corporativo e sites diversos quando solicitado 
pela administração. 
7.Acompanhamento às mudanças realizadas nas 
Secretarias e Departamentos bem como 
instalações novas como rede logicas e 
equipamentos; 
8.Configuração de rede a DVRs dos circuitos 
internos de televisão e gerenciamento de 
servidores. 
9.Backups em nuvem a arquivos importantes de 
uso da Fundação Hospitalar; principalmente do 
servidor do sistema contratado. 
10.Configuração de roteadores de modo a 
atender às necessidades do contratante; 
11.Suporte às ferramentas de e-mail, demandas 
relacionadas à configuração e/ou inclusão de 
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contas de e-mail junto ao provedor contratado; 
12.Suporte ao funcionamento do aparelho do 
eletrocardiograma, ultrassom e outros junto às 
empresas contratadas; 
13.Suporte a sistemas informatizados utilizados 
pela contrata como: Sistemas de Saúde, 
Sistemas Equiplano incluindo os módulos de 
Contabilidade, Recursos Humanos, Compras, 
Licitações e Contratos; Gestor Atenção Básica, 
Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde (SIOPS), Sistemas 
DATASUS, Portal e-Contas Paraná, Portal e-
CAC, PROJUDI - Processo Eletrônico do 
Judiciário do Paraná, entre outros sistemas 
informatizados utilizados pela Fundação 
Hospitalar; Sistema Estadual de Regulação; 
Sistema Laboratório Municipal; Sistema de 
Laboratórios de Terceiros; Notifica Covid-19; 
GSUS - Sistema de Gestão Hospitalar e 
Ambulatorial; GAL - Gerenciador de Ambiente 
Laboratorial; O LabNet Sistema Laboratorial de 
Análises Clínicas; Call ECG – Sistema de 
Resultados de Eletrocardiograma.  
 
Registro da empresa no Conselho Regional de 
Classe correspondente à atividade da empresa, 
com jurisdição sobre o domicílio da sede do 
licitante, juntamente com a comprovação da 
anuidade da Pessoa Jurídica devidamente 
quitada ou Certidão Negativa de Débitos 
expedida pelo Conselho Regional da Classe 
correspondente à atividade da empresa; 
A Contratada deverá dispor de veículo próprio 
para atendimento e assumir total 
responsabilidade com todas as despesas diretas 
e indiretas na prestação dos serviços 
contratados, inclusive com os funcionários 
utilizados na prestação dos serviços que não 
terão qualquer vínculo empregatício com a 
Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de 
Ibaiti; 
.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
- Para o custeio das despesas que serão ocasionadas pelo presente termo de aditivo, os mesmos serão empenhados na 
conta da dotação orçamentária correspondente para o exercício de 2024. 
 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

820 05.001.10.302.0017.2011 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

830 05.001.10.302.0017.2011 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

831 05.001.10.302.0017.2011 1019 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 
Para fins de atendimento às exigências legais, declara-se que a presente despesa encontra-se regularmente prevista na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, devidamente estimada na Lei Orçamentária Anual, tendo, portanto, perfeita adequação 
aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA  –  DO FUNDAMENTO 
 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações, despachos e autorizações contidas no processo administrativo 
licitatório – Pregão Eletrônico de  n. 03/2023, Contrato Administrativo nº 018/2023, Requerimento de Aditivo de Prazo de  
Vigência  e de Execução -  PAD – nº 28.898/2024, de 28.03.2024, autorização da Presidência para formalização do 
aditivo de prazo de vigência, os quais passam a fazer parte deste aditamento como se nele estivessem transcritos. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA –  DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Contrato original firmado em 27 de abril de 
2023. 
 
 
Ibaiti (PR), 26 de abril de 2024 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08 com sede na Rua 
Francisco de Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti – PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. JULIANO BERGES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 004.779.619-75 e portador da Carteira de Identidade RG nº 8.652.022.2 (SSP/PR)- 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
G.S. CUNHA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 13.253.301/0001-79, com sede na  Rua Darins, 69  - 
CEP: 84900-000 - bairro: centro, Município de Ibaiti/PR, representada pelo Sr Giuliano da Silva Cunha, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 069.563.099-71-CONTRATADO 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 ELAINE APARECIDA DE FREITAS                                   ROSÂNGELA TEIXEIRA 
  RG nº 6.993.817-5                                                             RG nº4.989.267-5 
  CPF nº 004.287.779-29                                                     CPF nº 710.877.379-15 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAD Nº 29.248, de 08 de abril de 2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO  DE Nº021-2022 

CONTRATO N. 099/2022 

 

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

Considerando as informações, despachos autorizações contidas no PAD Nº 29.248, de 08 

, Processo licitatório – Processo de Pregão Eletrônico  de n. 021/2022, de abril de 2024

Requerimento de prorrogação do Contrato Administrativo n. 099/2022, que contêm o 
relatório favorável do Departamento de Licitações e Contratos, declaração de adequação 
orçamentária, parecer favorável da Secretaria Municipal de Administração-Gestor do 
Contrato; 
 

( x )  a elaboração do SEGUNDO Termo Aditivo [Minuta anexa), cumpridas as Autorizo

disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da PGM.  
 
 

Ibaiti (PR),  11 de abril de 2024.  
 
 
 

ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

, QUE ENTRE SI SEGUNDO TERMO ADITIVO O CONTRATO N. 400/2022

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF Nº 
77.008.068/0001-41, E A  GOLD DOC EIRELI EPP, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.653.763/0001-34. 

 

: CONTRATANTE , jjurídica de direito público, com sede em Ibaiti (PR), MUNICÍPIO DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ

sita a Praça dos Três Poderes, 23, inscrito no CNPJ/MF nº. 77.008.068/0001-41, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, , brasileiro, casado, médico,  portador da CI-RG  nº ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

6.259.277-0 (SSP/PR) e inscrito no CPF/MF n° 023.244.229-05, residente e domiciliado na Rua Arthur Sampaio nº 140, 
Bairro Gralha Azul, nesta cidade de Ibaiti – Paraná.  
 

: GOLD DOC EIRELI EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 17.653.763/0001-34, com sede na  CONTRATADA

AVENIDA GENERAL CARLOS CAVALCANTI, SALA 06 - CEP: 84030000 - BAIRRO: UVARANAS, Município de  
Ponta Grossa/PR, representada pela Sra ELISANGELA DE CARVALHO , brasileira, portadora da cédula de identidade 
RG nº 83071516 e inscrita no CPF sob o nº 032.480.419-94. 
 

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo de Aditivo ao Contrato, instruído nos autos do PAD Nº 29.248/2024, 

, em conformidade com as disposições legais e regulamentares pertinentes, mediante as de 08 de abril de 2024

seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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O presente Termo Aditivo, tem por objeto a prorrogação da vigência/execução do Contrato em epígrafe, firmado entre 
as partes em 14.02.2022, com fundamento no artigo 57, II, § 2°, da Lei n. 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
Por este Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, pelo período de 12(doze) meses, compreendendo o 
período de 11.04.2024 a 10/04/2025, período da vigência contratual.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO ADITIVADO.  

 
O Objeto do Contrato, fica redimensionado em sua totalidade, com o valor total anual de R$ 62.388,00 (Sessenta e 
Dois Mil e Trezentos e Oitenta e Oito Reais), mantido os mesmos valores contratados originariamente, conforme 
quadro abaixo:  
 

Lote Item Produto/Serviço Quant. 
Contratada 

Valor Unit. Quant. 
Aditivada 

Valor do 
Aditivo 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Contratação de 
empresa especializada em locação de solução 
tecnológica (software) em IIM - Intelligente 
Information Management (Gestão Inteligente 
de Informações), pelo período de 12 (doze) 
meses, com solução para as necessidades da 
Administração Municipal, para digitalização de 
todos os documentos do Município de Ibaiti. 
Fica a empresa responsável pela coleta, 
organização e transformação de documentos, 
mapas e processos físicos em digitais 
(PDF´A), indexação e a guarda dps arquivos 
digitais, dentro das técnicas e normas de 
criação de Repositório Digital Confiável - RDC 
de forma segura que ficará sob 
responsabilidade da empresa contratada 
durante toda a vigência do contrato, com cópia 
para o Contratante, os arquivos digitais devem 
ser passíveis de inclusão de assinatura digital 
inserida nos documentos (se necessário), a 
consulta e acesso ao sistema deverá ser de 
forma on-line pela rede mundial de 
computadores disponível por 24 (vinte e 
quatro) horas por dias e sua atualização deve 
ser constante com novos documentos. 

12,00 5.199,00 12,00 62.388,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 Para o custeio das despesas que serão ocasionadas pelo presente termo de aditivo, os mesmos serão empenhados na 
conta da dotação orçamentária correspondente para o exercício de 2024. 
 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

510 03.001.04.122.0004.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

520 03.001.04.122.0004.2005 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

530 03.001.04.122.0004.2005 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
A prorrogação da vigência decorre da necessidade de continuidade da  prestação dos serviços; conforme Protocolo 
Administrativo de nº29.248/2024, de 08.04.2024, de renovação contratual, e encontra amparo legal no artigo 57, II,  § 2°, 
da Lei n. 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
Em face do disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/1993, o presente Termo Aditivo será publicado no 
Diário Oficial Do Município, na sua integralidade.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato de n. 99/2022 14.04..2022, 
naquilo que não conflitarem com as disposições deste instrumento. 
 

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em conformidade com o PAD Nº 

, em 2 (duas) vias 29.248, de 08 de abril de 2024

e para uma única finalidade de direito, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos representantes das 
partes, para que surtam seus efeitos legais. 
 
Ibaiti (PR), 11 de abril de 2024. 
 
 

, pessoa jurídica de direito público, com sede em Ibaiti (PR), sita a MUNICÍPIO DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ

Praça dos Três Poderes, 23, inscrito no CNPJ/MF nº. 77.008.068/0001-41, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, , brasileiro, casado, médico,  portador da CI-RG  nº ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

6.259.277-0 (SSP/PR) e inscrito no CPF/MF n° 023.244.229-05, residente e domiciliado na Rua Arthur Sampaio nº 140, 
Bairro Gralha Azul, nesta cidade de Ibaiti – Paraná.  
 
 
GOLD DOC EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.653.763/0001-34, com sede localizada na AVENIDA GENERAL 
CARLOS CAVALCANTI, 0 SALA 06 - CEP: 84030000 - BAIRRO: UVARANAS, na cidade de Ponta Grossa/PR, neste 
ato representado por sua Representante Legal, Sra ELISANGELA DE CARVALHO , inscrita no CPF/MF sob nº 
032.480.419-94 e portadora da Carteira de Identidade RG nº 83071516. 
 
Testemunhas: 
 
FERNANDO LOPES LOUZANO DE SIQUEIRA 
RG nº 9.187.331-1/SSP-PR 
CPF nº 050.143.969-25 
 
 
ROSÂNGELA TEIXEIRA 
RG nº 4.989.267-5/SSP-PR 
CPF nº 710.877.379-15 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI 
 
 

PORTARIA Nº 1700, DE 02 DE AMAIO DE 2024. 
 
 
Revoga portaria que concede gratificação de função a servidora Juliana da 
Silva Almeida. 

 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 17, da Resolução nº 001/89, de 
04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº 581/2009, e, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. REVOGAR a portaria nº 1280, de 08.03.2023, que concede gratificação de Função a Servidora JULIANA DA 
SILVA ALMEIDA, portadora do CI-RG sob o nº. 6.663.554-6 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF-MF sob o nº. 
022.448.879-10, ocupante do cargo Emprego Público de Enfermeira, por exercer a função de CHEFE DIVISÃO – 
ATENÇÃO BÁSICA MUNICIPAL.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
COMUNIQUE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 
 

 
SALA DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (2.5.2024).      
 
 
 

 
JULIANO BERGES 

Presidente da FHSMI 
Portaria nº 1810, 18.01.2024 
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